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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.006/2025 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 044-PE/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  

Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA-SP 

 CNPJ Nº 46.137.451/0001-76 

 

SECRETARIA DEMANDANTE: 

Coordenadoria Municipal de Educação. 

 

PREGOEIRO DESIGNADO: 

xxxxx 

Portaria Municipal 018 de 02 de janeiro de 2025 

 

Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021. 

Art. 6º, LX - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados 

públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, [...] certame até a homologação 

Art. 7º, III, § 5º - Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado                 

pregoeiro 

 

OBJETO:   

O presente certame tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA 

REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 

NO MUNICÍPIO DE PIRATININGA. 

 

VALOR TOTAL DE REFERENCIA DA CONTRATAÇÃO: 

 

R$ 3.635.080,00 (três milhões, seiscentos e trinta e cinco mil e oitenta reais. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 26/11/2025, as 09h01min (horário de Brasília) 

Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021. 

Art. 54º, § 1º; Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do 

edital de licitação, são de: I - para aquisição de bens: a) 8 (oito) dias úteis; II - no caso de serviços e obras: a) 10 (dez) dias 

úteis. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Tipo Menor Preço Unitário 

 

MODO DE DISPUTA: 

[Aberto e Fechado] 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 044/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2.006/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 504/2025 

 

DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO  

DA SESSÃO PÚBLICA: 26/11/2025 ÀS 09H01 

LOCAL: https://bllcompras.com 

 

1. PREÂMBULO 

1.1 O MUNICÍPIO DE PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Praga Dr. Mario Ribeiro 

da Silva, 14 - Centro, através do Prefeito Municipal  CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE 

MATOS , brasileiro, casado, inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF nº 145.XXX.XXX-20, 

torna público que se encontra aberta neste Órgão a presente licitação na modalidade PREGÃO,  na forma  

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE PIRATININGA, em conformidade 

com as especificações e condições constantes do Termo de Referência, o qual integra o Presente Edital 

como Anexo I. 

1.2 Sempre será admitido que o presente Edital de PREGÃO ELETRÔNICO, foi cuidadosamente 

examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do fiel cumprimento dos dispostos neste 

edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação 

de quaisquer de seus itens; 

1.3 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://bllcompras.com. 

1.4 A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data 

e horário, conforme abaixo:  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00m do dia 10/11/2025 as 08h00m do dia 26/11/2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31m do dia 26/11/2025 às 09H00m do dia 26/11/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: 09h01m do dia 26/11/2025. 

LOCAL: https://bllcompras.com  

1.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 

comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

1.6 Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - DF. 

1.7 As propostas deverão obedecer às especificações contidas no instrumento convocatório e seus 

anexos, os quais são suas partes integrantes e indissociáveis. 

1.8 A SESSÃO PÚBLICA de processamento do PREGÃO será realizada no endereço, no dia e hora 

mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados 

nos autos do processo em epígrafe e indicados pela autoridade competente. 

1.9 ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES:  

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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1.10 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

1.11 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

1.12 - A impugnação e o pedido de esclarecimento só poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte meio: próprio sistema da BLL COMPRAS – https://bllcompras.com. 

1.13 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

1.14 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

1.15 Caso não haja tempo hábil para resposta à eventual impugnação, será publicada a redesignação 

da data, através do sistema e site oficial www.piratininga.sp.gov.br e https://bllcompras.com  

1.16 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da 

sessão pública, salvo, se tais alterações não implicarem na alteração de dados e parâmetros para a 

formulação das propostas. 
 

2. DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CERTAME 

2.1. O certame será regido pelas disposições normativas abaixo indicadas, sem prejuízo das demais 

normas regulamentares aplicáveis a espécie: 

a) Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 (doravante simplesmente designada como “Lei Geral de 

Licitações”); 

b) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (doravante simplesmente designada como 

“Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte”), com as alterações introduzidas 

pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores; 

c) Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023; 

d) Decreto Municipal nº. 3.519, de 21 de setembro de 2023. 

3. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

3.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo Eletrônico 

nº 2.006/2025  e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar 

a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, 

da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento sustentável 

3.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado no endereço: PRAÇA DR. MÁRIO RIBEIRO 

DA SILVA, Nº 14, 2º ANDAR, CEP 17490-090, PAÇO MUNICIPAL, PIRATININGA/SP. 

4. DO VALOR REFERENCIAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O valor estimado para a execução total do objeto do certame é de até R$ 3.635.080,00 (três 

milhões, seiscentos e trinta e cinco mil e oitenta reais). 

4.2. A despesa total, orçada no valor indicado no item supra e especificada no Anexo I (Termo de 

Referência) onerará os recursos orçamentários e financeiros da Fonte de Recursos: Fichas:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/
http://www.piratininga.sp.gov.br/
https://bllcompras.com/
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5. OBJETO 

5.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 

E ESTADUAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE PIRATININGA, em conformidade com as especificações 

e condições constantes do Termo de Referência, o qual integra o Presente Edital como Anexo I. 

5.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 

eletrônico – BLL https://bllcompras.com , e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital – Termo 

de Referência, prevalecerão as últimas; 
 

6. PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do certame todos os interessados que atuem no ramo e atividade pertinente ao 

objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, 

inclusive Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do artigo 48, inciso I, da 

Lei Complementar 123/2006, ora modificada pela Lei Complementar 147/2014. 

6.2. O presente Edital será obtido de forma preferencial por download, através do site 

https://bllcompras.com e de forma complementar pelo site oficial da Prefeitura Municipal de Piratininga 

link: https://www.piratininga.sp.gov.br/licitacao    

6.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

6.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

6.5. Serão considerados em condições de participar as empresas que fornecerem os elementos 

necessários à satisfação das exigências dos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/21 e daquelas 

contidas neste Edital. 

6.6. Estão impedidas de participar do certame empresas: 

a) reunidas em consórcio qualquer que seja a sua forma de constituição; 

b) estrangeiras que não funcionem no país; 

c) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art.  156 da Lei Geral de Licitações, 

aplicadas pelo Município de Piratininga; 

d) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública e ainda não reabilitadas; 

e) apenados no âmbito do Município de Piratininga; 

f) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em 

processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

FUNCIONAL PROGAMÁTICA ELEMENTO DA DESPESA 

12.361.007.2024 

GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  

 PESSOA JURÍDICA 

12.361.007.2022 

GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  

 PESSOA JURÍDICA 

12.365.007.2025 

GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  

 PESSOA JURÍDICA 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
https://www.piratininga.sp.gov.br/licitacao
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liquidação, que não possuam plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor, homologado/deferido 

pelo juízo competente. 

g) Entre cujos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja 

dirigente, funcionário ou servidor público municipal; 

7. CREDENCIAMENTO 

7.1. Credenciar-se previamente no sistema BLL, através do link https://bllcompras.com   

preferencialmente pelo navegador Google Chrome ou Mozilla Firefox, clicar em cadastrar empresa.  

7.2. As licitantes deverão fazer seu credenciamento, na Sessão Pública de instalação do Pregão, por 

meio de representantes legais ou constituídos, comprovando os mesmos, possuírem poderes para 

formular propostas e para a prática de todos os demais atos do certame. 

7.3. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a 

proposta e, quando necessário, os documentos complementares. 

7.4. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

7.5. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão; 

7.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

7.7. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 

7.8. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

7.9. O fornecedor descredenciado na BLL terá sua chave de identificação e senha suspensas 

automaticamente. 

7.10. Encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais 

representantes retardatários. 

7.11. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 

deles poderá representar apenas uma credenciada. 

7.12.  Na sessão pública realizada em decorrência desta Licitação, somente poderá fazer uso da palavra 

(chat), apresentar reclamações, manifestar intenção de interpor recursos, o representante devidamente 

credenciado da licitante. 

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ARQUIVOS DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO 

8.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 

do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

8.2. A etapa prevista no item 8.1 será encerrada com a abertura da sessão pública, de forma que 

nenhuma proposta será aceita após a abertura.  

8.3. Os documentos previstos no neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133/21 e observadas as disposições do Art. 3º da Lei nº 13.726/18. Será concedido 

o prazo máximo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período desde que solicitado, para que a 

https://bllcompras.com/
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empresa vencedora os anexe em campo próprio no sistema eletrônico. 

8.4. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após 

o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da 

solicitação do pregoeiro no sistema.  

8.5. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no 

caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.6. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação 

e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

8.7. A falsidade da declaração de que trata o 8.6, sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.  

8.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO  

9.1- Não será permitida a subcontratação parcial do objeto. 

10. DA PROPOSTA 

10.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões, rasuras ou 

entrelinhas, e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou procurador, hipótese esta em 

que deverá ser juntada cópia do instrumento de procuração. 

10.2.  A proposta deverá conter ainda: 

a) Razão social da empresa Proponente, endereço completo, número do telefone e CNPJ/MF; 

b) Nome do banco, número da conta corrente da Proponente, agência e cidade; 

c) Nome dos representantes legais, RG e CPF. 

d) Proposta comercial, redigida de acordo com o modelo contido no Anexo III do Edital, e observadas as 

disposições deste Edital. 

a) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de 

sua apresentação; 

b) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para o 

recebimento das propostas; 

c) Indicação de marca, modelo dos itens ofertados, quando exigido no Termo de Referência. 

d) Declaração de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 

na data da apresentação da proposta, incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

10.3. O preço apresentado permanecerá fixo e irreajustável até a assinatura do contrato, e durante o 

período de sua vigência. 

10.4. Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas neste Edital. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO PROCESSAMENTO DO CERTAME 

11.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a 

utilização de sua chave de acesso e senha. 

11.2. O ato de entrega da proposta e demais documentos, por si só, já configura a aceitação de todas as 

normas e condições estabelecidas no Edital, bem como implica na obrigatoriedade de manter todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se a licitante a declarar, 

sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, quando for o caso. 

11.3. Após o horário final para entrega das propostas e demais documentos, estará encerrada a 

possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
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11.4. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a  utilização de sua chave 

de acesso e senha. 

11.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

11.6. As propostas de preço serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas apresentadas 

que conduziram ao valor total orçado. 

11.6.1. Para fins de conferência das operações aritméticas, conforme mencionado acima, serão 

considerados corretos os valores referentes aos preços unitários contidos na proposta de cada licitante, 

multiplicado pela quantidade total do item. 

11.6.2. As propostas que apresentarem incongruências nos valores apresentados ou que contiverem 

erros que inviabilizem sua compreensão serão desclassificadas, salvo se puderem ser corrigidas e a 

correção não cause prejuízo à Administração. 

11.7. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas no Edital. 

11.7.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) estiverem em desacordo com quaisquer das exigências estabelecidas no Edital; 

b) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos ou salários de mercado, ou que se revelarem manifestamente inexequíveis, nos 

termos do § 1º. Do art. 12, do Decreto Municipal nº 3.519 de 21/09/2023, a constar: “Para fins deste 

Decreto, na análise da composição dos preços, será considerado inexequível o preço inferior a 70% 

(setenta por cento)1 da média dos demais preços”.  

c) apresentarem incongruências nos valores apresentados ou que contiverem erros que inviabilizem sua 

compreensão. 

d) A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo 

real por todos os participantes. 

11.8.    O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

11.9. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

11.10. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

11.11. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro pelo sistema. 

11.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

11.13. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

11.14. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

 
 

 
1 ACÓRDÃO Nº 465/2025 - TCU – Plenário 9.3. dar ciência […] que o critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 conduz a uma 
presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade 
de sua proposta, nos termos do art. 59, § 2º, da mesma lei; 
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11.15. Para atender à lei 14.133, Art. 60, foi criada a fase “Desempate Final” que só é executada se o 

melhor lance na classificação foi dado por mais de 1 licitante. Nessa fase só são permitidos lances por 

parte dos licitantes empatados, os quais são sigilosos até o final da fase. 

11.16. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.17. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e fechado - 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de 

julgamento adotado no edital. 

11.18.   A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

11.19. Encerrado o prazo previsto no 10.19, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada. 

11.19.1. Encerrado o prazo de que trata o 10.20, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

11.19.2. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 10.20.1, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

11.19.3. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 10.20.1 e 10.20.2, haverá o 

reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 10.20.3. 

11.19.4. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 

admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no 10.20.4 . 

11.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 

44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 

estabelecido no Art. 60 da Lei 14.133/21, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

11.21. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 10.21, caso não haja envio de 

lances após o início da fase competitiva. 

11.22. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

11.23. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.25. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o 

seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, podendo o pregoeiro 

negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
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11.27. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.28. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 

disposto no item 12.  

11.29. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 

11.30. Se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta 

subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 

positivo, convocará o licitante para que anexe os documentos de habilitação e verificará as condições 

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 

requisitos de habilitação. 

11.31. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarado o proponente vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

11.32.  O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

11.33. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

11.34.  Nesse certame a redução mínima entre os lances deverá ser de R$ 0,01  

11.35. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

11.36. O licitante poderá, uma única vez, no modo de disputa aberto, excluir seu último lance ofertado, 

no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

 

11.37. DA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS/PRIVILÉGIOS MEs e EPPs: 

I. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada (artigo 44, §§ 1° e 2° da LC 123/2006). 

II. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma (artigo 45, incisos I, II e III da LC 123/2006): 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 

o objeto licitado, observadas as condições de habilitação; 

b) Não ocorrendo a adjudicação do objeto à microempresa ou à empresa de pequeno porte, na forma do 

disposto na alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

da alínea anterior, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte, que se encontrem na condição do disposto na alínea "a", será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
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III.  A oferta da microempresa ou da empresa de pequeno porte, deverá ser feita no prazo máximo de 5 

(cinco) minutos contados da convocação pelo Pregoeiro, sob pena de preclusão (artigo 45, § 3° da LC 

123/2006). 

IV.  A convocação para apresentação de nova proposta pela microempresa ou pela empresa de pequeno 

porte será feita pelo Pregoeiro logo após o encerramento dos lances (artigo 45, § 3° da LC 123/2006). 

As disposições desse Item somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou por empresa de pequeno porte (artigo 45, § 2° da LC 123/2006). 

V. Constatado vício na documentação de habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

(somente quanto à regularidade fiscal), o Pregoeiro declarará a licitante vencedora sob a condição de 

saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, 

a critério da administração pública, ficando imediatamente agendada a continuidade da sessão. 

VI.  Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa inabilitada e procederá 

à análise da documentação da licitante subsequente. 

VII. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarado o proponente vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

VIII. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto da licitação 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. O julgamento da Habilitação se processará após a fase de lances e negociação, mediante o 

exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

12.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial perante a Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, atualizados, em vigor e registrados perante a Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades empresárias; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado perante o Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exija; 

f) Documento oficial de identificação do representante da licitante, válido em todo território nacional, que 
contenha foto. 
Obs.: Os documentos digitais deverão conter verificação por QR Code ou link oficial, os quais substituem 
a autenticação manual. A Administração poderá consultar as bases oficiais para conferência, nos termos 
do art. 63 da Lei nº 14.133/2021, combinado com a Lei nº 13.726/2018. 
 
 

12.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou 

à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) provas de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativas ao domicílio ou à 

sede da licitante, mediante a apresentação de: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
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(também servirá de prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS, nos termos 

da Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02/10/2014); 

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do 

Estado de domicílio ou sede da licitante; 

c.3) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Municipais relativo à sede ou domicílio da licitante; 

d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com Efeitos 

de Negativa, nos termos descritos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); 

 

12.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Declaração contendo a relação do motorista que executará os serviços, contendo comprovação 
da experiência mínima de 2 (dois) anos na atividade de condução de transporte escolar ou 
transporte de passageiros, para cada motorista listado, por meio de documentação idônea (tais 
como: cópia de registros em Carteira de Trabalho, contratos de prestação de serviços, 
declarações de empregadores anteriores ou outros documentos equivalentes que atestem a 
experiência). Equivalendo a no mínimo de 50% da rota estimada para cada item. O atestado de 
capacidade técnica deverá conter minimamente as seguintes informações: nome da empresa 
licitante e descrição do serviço prestado, e da empresa outorgante do atestado, os contatos e 
nome do profissional responsável pela emissão do atestado.  

 

b) DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

b.1) As empresas licitantes que desejarem poderão realizar VISITA TÉCNICA através de seu 

representante legal ou técnico, devidamente credenciado pela empresa, a fim de tomar ciência de 

todas as condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, objetivando a 

adequada formulação da proposta comercial, não podendo alegar futuramente, em sendo 

contratado, desconhecimento das condições do objeto. A VISITA TÉCNICA dos licitantes ao local 

da obra SERÁ FACULTATIVA. Caso os licitantes optem por realizarem a visita técnica, será 

fornecido o Termo de Visita técnica. As visitas acontecerão necessariamente durante o até um dia 

útil antes da abertura da licitação, cujo agendamento deverá ser efetuado previamente, na 

Coordenadoria de Educação através do telefone (14) 99884-5574. 

b.2.) “Declaração de não realização de Visita Técnica”, sendo obrigatório a sua Apresentação 

como documento para fins de habilitação. 

12.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica do licitante, certidão positiva de recuperação judicial com 
comprovação que o plano de recuperação foi homologado pelo juízo, está em pleno vigor e 
atender as exigências indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações (TCs 
3987.989.15-9 e 4033.989.15- 3). 

b) Sendo positiva a certidão referida na alínea “a”, do item 14.2, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 

Obs. Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por 

este Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 
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12.1.5. DECLARAÇÕES SUBSCRITAS PELO REPRESENTANTE 

a) Deverão ser apresentadas as seguintes declarações, elaboradas em papel timbrado e subscritas 

pelo(s) representante(s) legal(is) das licitantes; 

a.1) Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, conforme o 

modelo contido no Anexo V, se for o caso (DECLARAÇÃO UNIFICADA); 

a.2) Declaração de modo a atestar a situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), 

conforme modelo constante no Anexo V (DECLARAÇÃO UNIFICADA); 

a.3) Declaração de modo a atestar a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no Anexo V (DECLARAÇÃO UNIFICADA); 

a.4) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo contido no Anexo 

V do Edital (DECLARAÇÃO UNIFICADA); 

a.5) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.63, inc. 

IV da Lei 14.133/21 (DECLARAÇÃO UNIFICADA); 

a.6) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme § 1º,  inc.IV da Lei 14.133/21; 

a.7) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura 

da Ata de Registro de Preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou 

se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 

ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 

recuperação judicial está sendo cumprido; 

a.8) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 

assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar comprovação documental de que as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 

a.9) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: A empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos termos 

declara conhecer na íntegra. 
 

12.1.6. DA PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

12.1.6.1. A participação das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte obedecerão às 

disposições da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, promovidas 

pela Lei Complementar n° 147 n° 147, de 07 de agosto de 2014. 

12.1.6.2. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que quiserem usufruir dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, deverão apresentar os documentos 

específicos na fase habilitatória, indicados neste Edital. 

12.1.6.3. Os critérios de empate e desempate serão aqueles contidos na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006 e suas alterações, promovidas pela Lei Complementar n° 147 n° 147, de 07 de 

agosto de 2014. 
 

12.1.7. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

a) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de disputa e após 

serão analisados os documentos de habilitação. 
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b) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

c) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

d) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

e) Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original baixados de 

sites oficiais, ou digitalizados do original, caso o documento tenha o QR CODE, será verificado através 

da sua validade, e podendo também, a empresa ser diligenciada para a veracidade do documento 

apresentado no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob penas de inabilitação, e sanções administrativas. 

f) Será verificado se o licitante apresentou na DECLARAÇÃO UNIFICADA, seu compromisso em 

atender aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

g) Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

h) O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

i) A habilitação será verificada por meio dos documentos por ele abrangidos. 

j) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

k) É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema eletrônico 

BLL COMPRAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

l) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

m) A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Os documentos exigidos para habilitação descritos no item 11 – HABILITAÇÃO, e subitens: 11.1.2. - 

Habilitação jurídica; 11.1.3 - Regularidade Fiscal e Trabalhista; 11.1.5. Qualificação Econômico-

Financeira; 11.1.4. Qualificação Técnica e 11.1.8. - Documentos Complementares deverão ser 

encaminhado em PDF enviados por meio do sistema, em formato digital pelo sistema eletrônico. 

n) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

o) Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de apoio poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

p) Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital. 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

12.2. Em caso de dúvida, suspeita de fraude ou apresentação de certidão disponível em meio eletrônico 
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vencida a Comissão Julgadora poderá consultar as Certidões Digitais (on-line) através da Internet. Não 

se responsabilizando o Pregoeiro e a Equipe de Apoio pela disponibilidade ou indisponibilidade das 

informações por problemas técnicos ou por servidor off-line e demais consequências que impeçam a 

consulta e verificação das mesmas, no momento da consulta. 

12.3.  A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.3.1. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente, quando ao adotar a providência acima, o Pregoeiro e Equipe de Apoio não conseguir 

concluir, ou promover a consulta. 

12.3.2.  Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 

excedente a 90 (noventa) dias, da expedição, ressalvada a hipótese de a licitante comprovar que o 

documento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada da norma legal 

pertinente. 

12.3.3.  As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

12.3.4.  Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, exclusivamente para 

ME(s) e EPP(s) será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.3.5.  A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

12.3.6.  A finalidade específica do processo licitatório é garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. Neste contexto e primando pelo 

atendimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, informamos que a adoção das 

medidas acima visa o saneamento do processo e não influenciam no julgamento objetivo do certame. 

12.3.7.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.3.8.  Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

seja Detentor da Ata de Registro de Preços, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 

ambos os estabelecimentos. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A intensão de interpor recurso será logo após a divulgação da habilitação com prazo de 

00:30:00 (trinta minutos) e a interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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13.3.2.  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de  habilitação ou inabilitação; 

13.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da AUTORIDADE COMPETENTE. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico:  

www.bllcompras.com   

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES (art. 92, XIV) 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)  der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial ou total do contrato, que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 14.1 deste 

contrato as seguintes sanções: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.bllcompras.com/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

a)  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021) ; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5. A sanção de multa será aplicada após regular processo administrativo, e calculada com observância 

dos seguintes parâmetros: 

(1) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Multa Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), 

pelainobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Multa Compensatória, para as infrações descritas nos subitens “g” ao “k”, de 

0,5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Multa Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 

“b” de 10% a 30% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas nos subitens “c”ao “e” a multa será de 5% a 10% do 

valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas no subitem “f”, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato. 

(7) Para a infração descrita no subitem “a”, a multa será de 0,5% a 30% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

14.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 14.1 do presente Edital. 

14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
file:///G:/Meu%20Drive/EDITAIS%202025/iii.%09Declaração%20de%20inidoneidade%20para%20licitar%20e%20contratar,%20quando%20praticadas%20as%20condutas%20descritas%20nas%20alíneas
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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14.8. A aplicação das sanções previstas no item 14.1, deste presente Edital, não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.9. Na aplicação da sanção prevista no item 14.1, alínea “b”, do presente Edital, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.10. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 14.1 do presente Edital, o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela Comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.12. Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

14.13. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.14. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.15. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.17. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.18. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.19. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

14.20. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.21. as peculiaridades do caso concreto; 

14.22. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.23. os danos que dela provierem para o Contratante; 

14.24. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

14.25. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.26. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.27.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

14.28. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.29. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1.  Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra- se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, via e-mail para que a mesma seja 

assinada digitalmente. 

15.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.2.2. A vigência do Contrato, se houver, será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado mediante as condições do art. 107 da Lei 14.133/21. 

16. DO REAJUSTE. 

16.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 

econômico-financeira inicial deste Instrumento de acordo com que estabelece a Lei 14.133/21. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

17.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação em 

consonância com o disposto no artigo. 47 do “Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte” modificado pela Lei Complementar 147. 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

18.1. O objeto deverá ser entregue observando-se as condições e prazos dispostos no Termo de 

Referência, Anexo I do Edital. 
 

19. DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados a partir da emissão do Atestado de 

Recebimento, diretamente, em conta corrente da Detentora/ Contratada mediante crédito aberto ou 

transferência bancária em conta corrente da eventual contratada junto ao Banco indicado na proposta, ou 

por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas às 

condições estabelecidas no Edital.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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19.1.1. O pagamento será efetuado posteriormente à data do protocolo da nota fiscal, atestada por quem 

de competência junto a Prefeitura, a qual não poderá conter erros, rasuras, ou outros motivos que não 

permita sua leitura e entendimentos corretos. Ocorrendo quaisquer dos fatos, esta deverá ser refeita e 

novamente entregue no Setor de Empenho, ficando certo que seu prazo de vencimento será também 

modificado, sendo válido a partir de sua nova apresentação; 

19.1.2. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 

desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os contribuintes que, 

independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração 

Pública direta ou indireta. 

19.1.3. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 

necessários à contratação contenham incorreções. 

19.1.4. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em 

dias de expediente neste Município. 

19.1.5. Para efeito de pagamento, a Detentora / Contratada encaminhará os documentos de cobrança 

para o responsável pelo acompanhamento e recebimento. 

19.1.6. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 

solicitada à Detentora/Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 

que deverá ser encaminhada para o responsável pelo acompanhamento e recebimento no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas. 

19.1.7. Caso a Detentora / Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

19.1.8. No caso de a Detentora/ Contratada  encontrar-se em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 

administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que 

está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

19.1.9.  No caso de a Detentora/Contratada encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, 

junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo 

as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 

20. DA RESCISÃO 

20.1. O Município de Piratininga poderá rescindir o instrumento contratual nas hipóteses previstas no 

artigo 137 da Lei Geral de Licitações e suas alterações no que couber, além das previstas neste Edital. 
 

21. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo por motivo de 

conveniência e oportunidade, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

21.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

21.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 
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21.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

21.5. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato.  
 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Todos os licitantes deverão acompanhar diariamente a movimentação das informações ou pedidos 

no chat do sistema referente ao pregão que está participando e concorrendo até a sua conclusão. 

22.1.1.  Será divulgada Ata da Sessão Pública no Sistema Eletrônico https://bllcompras.com    

22.1.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

22.1.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

22.1.4. A Homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.1.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.1.6. - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.1.7.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçã 

22.1.8.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

22.1.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.1.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP); na Plataformas www.bllcompras.com e no Portal da Transparência Municipal: https:// 
https://www.piratininga.sp.gov.br/licitacao  - Prefeitura Municipal e na Sala de Licitações - Prefeitura 
Municipal de Piratininga-SP. 

22.1.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

22.1.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Piratininga/SP. 

 

23. ANEXOS DO EDITAL 

23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

□ Anexo I - Termo de Referência; 

□ Anexo II - Minuta de Contrato; 

□ Anexo III – Modelo de Proposta Comercial;  

https://bllcompras.com/
http://www.bllcompras.com/
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□ Anexo IV  - Declaração de Responsabilidade; 

□ Anexo V - Modelo de Declaração Unificada; 

□ Anexo VI – Termo de Ciência e Notificação; 

 

 

Piratininga, 06 de novembro de 2025 

 

 

 

 

CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  
PREGÃO ELETRÔNICO n° 044/2025 

1.  OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE 

TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO NO 

MUNICÍPIO DE PIRATININGA.  

 

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Este Termo de Referência tem por objetivo descrever e especificar o produto a ser ADQUIRIDO. 

Contratação de serviço de transporte escolar para alunos do Município, em regime de execução indireta e de forma 
contínua, com motoristas, monitores e veículos, sob responsabilidade da empresa contratada. O serviço de 
transporte deverá estar durante 200 dias letivos conforme o calendário escolar de cada escola nos períodos de 
ensino matutino, vespertino (período integral e parcial) e noturno. 

Assim, a referida contratação justifica-se para a promoção da locomoção diária dos alunos às Escolas, visando 
garantir a eles o acesso e a permanência nos espaços escolares, possibilitando o ingresso nas instituições e 
evitando, dessa forma, a evasão. 

A presente contratação se faz ainda necessária e resultará benéfica e vantajosa, pelas seguintes razões: 

a) Encerramento do prazo de execução dos contratos atuais; 

b) Indisponibilidade de mão de obra especializada no quadro funcional, bem como dos veículos 
indispensáveis para execução dos serviços; 

c) Será exercida por empresa especializada devidamente habilitada e com utilização de mão de obra 
detentora de formação profissional específica;  

d) Utiliza rotinas e define perfil de mão de obra, que possibilitam maior eficiência no desenvolvimento de 
ações preventivas; 

e) Os padrões definidos pela Administração que contam com especificações usuais no mercado permitirão 
a permanente mensuração qualitativa e quantitativa dos resultados, maximizando o aproveitamento dos 
serviços prestados; e. 

f) Os parâmetros definidos para o objeto da licitação e para prestação dos serviços possibilitam obter preço 
compatível com a finalidade estabelecida. 

Área requisitante 

Coordenadoria Municipal de Educação de Piratininga 

Descrição dos Requisitos da Contratação 

A Contratada, os veículos, os condutores e os monitores deverão obedecer integralmente às disposições do Código 

de Trânsito Brasileiro, Resolução SEDUC nº 137, de 9-12-2021 e Resolução SE Nº 27, de 9-5-2011. 

No momento da licitação a contratada deverá apresentar declaração, conforme Anexo do Edital, de que conhece as 

condições locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes 

à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

Em relação aos veículos: 

Para fins de atendimento ao contrato no ano letivo de 2026, o quantitativo de alunos e especificações dos veículos 

seguem em quadros anexos a este estudo. Não será admitida na execução do contrato e em hipótese alguma na 

licitação, a apresentação de qualquer outro tipo de veículo que não seja o solicitado pela Administração. 

A licitante deverá comprovar que dispõe do veículo que será utilizado somente na assinatura do contrato, 
indicando o tipo de veículo, ano do veículo, placa e lotação, devendo apresentar no ato da assinatura do 
contrato os documentos relacionados abaixo em relação à empresa e ao veículo. 

Para os veículos, os requisitos exigidos são: 
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a) Em relação ao ano de fabricação, os veículos apresentados não poderão ser inferiores ao ano de 2009. Este 
limite de idade é necessário para garantia da vida útil e da boa conservação da mecânica do veículo. 

b) Em relação à capacidade de passageiros: 

b.1) Vans: capacidade mínima de 15 passageiros; 

b.2) Kombis: capacidade mínima de 12 passageiros 

c) Relação dos documentos a serem apresentados no ato da contratação e no decorrer da execução do 
contrato, sempre que solicitado pela Administração, referente à empresa e aos veículos: 

c.1) Termo de Autorização para transporte de Escolares DETRAN/SP do veículo que autoriza o transporte 
de escolares no Estado de São Paulo; e Termo de autorização para transporte coletivo de passageiros. 

c.2) CRVL do veículo que comprove os requisitos em relação às suas características em relação a idade 
e capacidade de passageiros solicitada; 

c.3) Seguro de responsabilidade civil de terceiros, com cobertura para danos materiais, bem como seguro 
de acidente pessoal de passageiros, com apólices quitadas ou renovadas durante a vigência do 
contrato. Fica certo que, na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem insuficientes os 
seguros contratados, a empresa contratada arcará com todos os ônus decorrentes de eventuais 
sinistros, como se segurada fosse. O seguro de passageiro, caso haja sinistro, deve contemplar as 
seguintes situações e valores:  

I) danos corporais e/ou materiais causados a passageiros: valor mínimo R$ 2.000,00(dois mil reais); 

II) morte e invalidez: valor mínimo R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

d) Em relação à apresentação (equipamentos, peças), devem possuir: 

d.1) cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros, de acordo com a legislação; 

d.2) uma grade separando os alunos da parte onde fica o motor; 

d.3) equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (crono tacógrafo); 

d.4) apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e traseira, 
contendo a palavra Escolar na cor preta, conforme legislação; 

d.5) lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira, e 
de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira; 

d.6) extintor de incêndio do tipo ABC ou outro regulamentado pelo Conselho Nacional de Trânsito - 
CONTRAN; 

d.7) limitadores de abertura dos vidros corrediços de, no máximo, dez centímetros; 

d.8) dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; 

d.9) dispositivos de monitoramento que permitam a observação das atividades no interior do veículo e da 
via em que o veículo estiver sendo conduzido, conforme legislação; 

O eventual sistema de vídeo monitoramento deverá atender integralmente à Lei Geral de Proteção 
de Dados — LGPD, garantindo política de armazenamento seguro, acesso restrito às autoridades 
competentes e descarte responsável das gravações após o prazo legal 

d.10) pneus em boas condições de uso (dentro dos padrões estabelecidos por lei); 

d.11)  portas e janelas em perfeito estado de funcionamento; 

d.12) demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código 
de Trânsito Brasileiro e normatizações do Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN, do 
Departamento Nacional de Trânsito — DENATRAN e do Departamento Estadual de Trânsito do 
Estado de São Paulo—DETRAN/SP. 

e) Os veículos devem ainda: 

e.1) ter capacidade de transitar em estradas pavimentadas e não pavimentadas; 
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e.2) encontrar-se em perfeito estado de conservação, estar sempre limpos, não ter assentos danificados 
e não apresentar rachaduras na lataria ou pontos de ferrugem, cabendo à fiscalização julgar todas as 
condições para a prestação dos serviços; 

e.3) Atender aos limites máximos de ruídos fixados na Resolução CONAMA n° 1, de 11/02/1993 e 
legislação correlata; 

e.4) Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no 
âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores—PROCONVE, 
conforme Resolução CONAMA n°18, de 06/05/1986, e legislação correlata; 

e.5) Atender, no que couber, à Resolução CONATRAN n°402, de 26/04/2012, e suas alterações, em 
relação às características de acessibilidade. 

Em relação aos condutores, a Contratada deverá observar os seguintes requisitos: 

a) Ter idade superior a 21 anos; 

b) Possuir habilitação para dirigir veículos na categoria D; 

c) Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para transporte de alunos; 

d) Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar; 

e) Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses; 

f) Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais; 

g) Estar devidamente identificado (identidade pessoal e/ou funcional), asseado e com aparência pessoal 
adequada; 

h) Portar rádio de comunicação e/ou telefone celular, cujos números deverão ser entregues aos responsáveis 

pelos alunos bem como ao Gestor/Fiscal do Contratante. Seu uso deverá obedecer ao disposto no art. 

252, inciso V do Código Nacional de Trânsito; 

i) A contratada deverá apresentar plano de contingência contendo veículo reserva, motoristas substitutos e 

procedimentos em caso de falhas mecânicas, acidentes ou ausência de condutor, visando garantir a 

continuidade do serviço e a segurança dos estudantes. O plano deverá ser aprovado pelo fiscal do contrato.  
 

A relação de documentos obrigatórios que deverão ser apresentados na assinatura do contrato em relação aos 

condutores: 

a) CNH de cada motorista, conforme Termo de Referência; 

b) Carteira de condutor para transporte escolar emitida pelo DETRAN/SP, conforme Termo de Referência; 

b.1) A critério da Administração, poderá ser solicitado o Certificado de participação no curso de Transporte de 

Escolares, fornecido pelo DETRAN/SP, de cada condutor. 

Em relação aos monitores: 

Todas as linhas escolares que contenham alunos menores deverão ter monitor, o qual será responsável por: 

- Receber os alunos no momento de embarque; 

- Desembarcar os alunos nas escolas, deixando-os do lado de dentro do portão do prédio escolar e sob a tutela do 

funcionário da unidade escolar em questão. 

- Monitorar os alunos durante o percurso para que permaneçam sentados, com o cinto de segurança devidamente 

afivelado; 

- Manter registro de presença diária dos alunos no transporte escolar. 

Os requisitos para monitores são: 

a)  Ter idade superior a 21 anos; 
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b) Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais; 

c)  Estar devidamente identificado (identidade pessoal e/ou funcional), asseado e com aparência pessoal 
adequada; 

d) Portar rádio de comunicação e/ou telefone celular, cujos números deverão ser entregues aos 

responsáveis pelos alunos bem como ao Gestor/Fiscal do Contratante. Seu uso deverá obedecer ao 

disposto no art. 252, inciso V do Código Nacional de Trânsito; 

 

Levantamento de Mercado 

No que tange ao mercado de transporte escolar, verifica-se a existência de contratos com empresas que prestam 

serviço para o Município de Piratininga. Tem se que essas empresas, não exaustiva, apresenta boa quantidade de 

possíveis fornecedores, indicando pela competitividade natural do mercado, variável relevante na obtenção de 

preços adequados ante a contratação.  

Descrição da solução como um todo 

O início do serviço deverá ocorrer após a ordem de serviço espedida pela coordenadoria de educação. A assinatura 

do contrato será realizada em até 05 dias antes do início das atividades. 

A contratação do serviço terá o prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada a critério da administração, 

considerando-se que a proposta se mantenha vantajosa. 

As atuais rotas, municipais, estão relacionadas na Tabela 1 com suas respectivas distâncias em quilometragem 

entre o primeiro embarque e as escolas de destino. Essas distâncias servirão como base para estimativa da 

quilometragem total para um contrato de 12 (doze) meses equivalentes a aproximadamente 200 dias letivos. 

Itinerários e quilometragem devem ser aferidos semestralmente pelo fiscal da contratante, possibilitando a medição 

para pagamento dos trabalhos executados. 

Tabela 1 - Rotas e distâncias –Demanda Atual (em km) 

ITEM LINHAS 
TRAJETO/PERCURSO/ 

ROTA/PERÍODO 
TURNO UNID QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 
LINHA/ 
ROTA 1 

PERCURSO: 
PIRATININGA/FAZ. SÃO 
BENTO/FAZ. SÃO 
JOSÉ/SÍTIO 
PROGRESSO/FAZ. 
BURACÃO/FAZ. SANTA 
SILVÉRIA/MUSEU DO 
CAFÉ/FAZ. PAU 
D'ALHO/SÍTIO SANTO 
ANTONIO/PIRATININGA - 
KM DIÁRIA ESTIMADA: 291 

MANHÃ  
TARDE 
INTEGRAL 

KM 58.200 R$ 3,70 R$ 215.340,00 

2 
LINHA/ 
ROTA 2 

PERCURSO: 
PIRATININGA/FAZ.SINZENT
EL/FAZ. NOSSA SRA 
APARECIDA/CHÁCARA POL 
IDORO/SÍTIO 
SIRIEMA/ESTÂNCIA DA 
FELICIDADE/CHÁCARA 
ALTO PARAÍSO/RECANTO D 
IVIAN/CHÁCARA SANTA 
RITA (ÁGUA DA 
ONÇA)/FAZ. SANTA 

 
 
MANHÃ  
TARDE 
INTEGRAL 

KM 68.000 R$ 3,90 R$ 265.200,00 
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MARIA/FAZ. SÃO 
GERALDO/ FAZ. ELIZABETH 
II/SÍTIO PAU 
D'ALHO/HARAS 
ESTRELA/FAZ. AREIA 
BRANCA/SÍTIO CONC 
EIÇÃO (ALBA), SÍTIO 
BARREIRO/PIRATININGA/C
HÁCARA 
COLASSO/PIRATININGA - 
TURN O: MANHÃ, TARDE E 
INTEGRAL - KM DIÁRIA 
ESTIMADA: 340 

3 
LINHA/ 
ROTA 3 

PERCURSO: 
PIRATININGA/SÍTIO 
EDÉSIO/SÍTIO BOA 
ESPERANÇA/CHÁCARA 2 
IRMÃOS/C HÁCARA 
MORRO DOS 
SONHOS/SÍTIO SÃO 
LUIZ/SÍTIO 
BRILHANTE/FAZENDA 
PRIMAVER A/CHÁCARA 
ESTRELA/FAZENDA 
MATÃO/MORRO 
REDONDO/MORRO 
VERDE/FAZ. SANT A 
EFIGÊNIA/FAZ. SÃO 
PEDRO/FAZ. SÃO 
JOÃO/SÍTIO SANTO 
INÁCIO/SÍTIO SANTA TEREZ 
INHA/FAZ. 
FORQUILHA/GOLD 
RANCH/ANGATU/ÁGUA DA 
FACA/IRMÃOS 
SATO/FAZENDA  
CANAÃ/CHÁCARA DO 
SARÁPIO/CHÁCARA 
BARREIRO/CHÁCARA DO 
FELIPE/PIRATINING A - 
MANHÃ, TARDE, INTEGRAL 
E NOTURNO - KM DIÁRIA 
ESTIMADA: 393 

MANHÃ  
TARDE 
INTEGRAL 
NOTURNO 

KM 78.600 R$ 3,70 R$ 290.820,00 

4 
LINHA/ 
ROTA 4 

PERCURSO: 
PIRATININGA/CACHOEIRIN
HA (MATOZINHO)/FAZ. 
PORTO FELIZ (ÁGUA DO  
PAIOL)/GRANJA IPÊ 
AMARELO (ÁGUA DO 
PAIOL)/FAZ. 
FORQUILHA/NOVA 
GLÓRIA/FAZ. G 

 
MANHÃ 
TARDE 
INTEGRAL 

KM 76.200 R$ 3,70 R$ 281.940,00 
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IRASSOL/PONTE DO 
CEDRO/RECANTO SANTA 
CRISTINA/CHÁCARA 4 
IRMÃOS (BEIRA D A 
PISTA)/CHÁCARA DO 
ELISEU/RECANTO DA 
ALEGRIA/FAZ. SANTA 
MARINA/FAZ. SÃO F 
RANCISCO/REAL 
VILAGE/PIRATININGA - 
TURNO: MANHÃ, TARDE E 
INTEGRAL - KM DIÁR IA 
ESTIMADA: 381 

5 
LINHA/ 
ROTA 5 

PERCURSO: 
PIRATININGA/FAZ. 
MATOSINHO/ÁGUA DO 
PAIOL/LAGOA DOURADA-
PARAÍS O/FAZ. NOSSA 
SENHORA DE 
FÁTIMA/SÍTIO SÃO 
SEBASTIÃO/CHÁCARA RAIO 
DE SOL/HA RAS BOM 
JESUS/SANTA 
RITA/ESTÂNCIA 
SERAFIM/CHÁCARA SANTA 
CRISTINA/FAZ. SÃ O JUDAS 
TADEU/ 
CRISTOLÂNDIA/CHÁCARA 
NOSSA SENHORA (ÁGUA 
DA FACA)/RECAN TO 
FIGUEIREDO/DIDI 
SUCATAS/QUIOSQUE DA 
DONA MARIA/ÁGUA DA 
FACA/ROLAFUSO 
/CHÁCARA SÃO MIGUEL 
(ANTIGO 
ANGATU)/CHÁCARA 3 
IRMÃOS, SANTA 
ALICE/PIRATINI NGA - 
TURNO: MANHÃ, TARDE E 
INTEGRAL - KM DIÁRIA 
ESTIMADA: 395 
  

MANHÃ  
TARDE 
INTEGRAL 

KM 79.000 R$ 3,70 R$ 292.300,00 

6 
LINHA/ 
ROTA 6 

PERCURSO: 
PIRATININGA/FAZ. SÃO 
GERALDO/CHÁCARA 
NOSSA SENHORA 
APARECID A/LELEI/MORRO 
REDONDO/RECANTO VF 
(MORRO 
REDONDO)/CHÁCARA 
PARAÍSO/SÍTI O SANTA 

MANHÃ  
TARDE 
INTEGRAL 

KM 85.600 R$ 3,90 R$ 333.840,00 
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CRISTINA/LOTE 
RIACHUELO/CHÁCARA 
SANTA BRÍGIDA/CHÁCARA 
ESPERANÇ A/FAZENDA DAS 
AMOREIRAS/CHÁCARA DO 
TIO DENGO (PRÓXIMO A 
CRISTOLÂNDIA)/Á GUA DA 
FACA/CHÁCARA DAS 
FLORES/CHÁCARA 
STEVANIN/SÍTIO IRMÃOS 
SATO/CHÁC ARA SONHO 
MEU/FAZ. 
RECREIO/PIRATININGA - 
TURNO: MANHÃ, TARDE E 
INTEGRAL -  KM DIÁRIA 
ESTIMADA: 428 

7 
LINHA/ 
ROTA 7 

PERCURSO: 
PIRATININGA/ÁGUA DA 
FACA/RECANTO SANTA 
CLARA/FAZ. GLÓRIA/ESPA 
ÇO FAMÍLIA/SÍTIO DO 
TOTA/PEDRA 
BRANCA/CRISTOLÂNDIA/S
ANTA TEREZA/JEQUITIBÁ/ 
CHÁCARA 
BALALAI/CHÁCARA NOSSA 
SENHORA 
APARECIDA/PIRATININGA - 
TURNO: MA NHÃ, TARDE, 
INTEGRAL E NOTURNO - 
KM DIÁRIA ESTIMADA: 330 

MANHÃ  
TARDE 
INTEGRAL 
NOTURNO 

KM 66.000 R$ 3,70 R$ 244.200,00 

8 
LINHA/ 
ROTA 8 

PERCURSO: 
PIRATININGA/RASTRO DO 
COWBOY/FAZENDA 
PLANALTO/CHÁCARA BOA 
V ISTA/CHÁCARA 
PARAÍSO/FAZ. STA 
HELENA/CHÁCARA ITAIPU 
(IBITURUNA)/FAZ. BANDEI 
RANTES/BARCELONA/JARD
IM SANTO ANTONIO 
(IBITURUNA)/FLAMBOYAN
T/CHÁCARA S ANTA 
HELENA/NOSSA SENHORA 
DA LAVOURA (FAZ. SANTA 
HELENA)/CHÁCARA ESER/ 
QUINTA DO BOM 
RETIRO/MORADA DO 
SOL/CHÁCARA SÃO 
SEBASTIÃO/CHÁCARA 
BAND 
EIRANTES/PIRATININGA - 

MANHÃ  
TARDE 
INTEGRAL 
NOTURNO 

KM 56.200 R$ 3,70 R$ 207.940,00 
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TURNO: MANHÃ, TARDE, 
INTEGRAL E NOTURNO - 
KM DIÁRIA  ESTIMADA: 281 

9 
LINHA/ 
ROTA 9 

PERCURSO: 
PIRATININGA/ALBA/SÍTIO 
TAPERÃO/FAZ. SANTA 
CATARINA/FAZ. SANTO AN 
TONIO/SÍTIO BOM 
JESUS/FAZ. PEDRA 
BRANCA/HORTO 
FLORESTAL/SEDE DO 
HORTO/H ORTO 
(TAPERÃO)/SÍTIO TAPERÃO 
2/FAZ. TAPERÃO 1/SÍTIO 
TAPERÃO 3/SÍTIO NOSSA S 
ENHORA/ESCOLA MARIA 
JOSÉ EM BRASÍLIA 
PAULISTA/PIRATININGA - 
TURNO: MANHÃ - KM 
DIÁRIA ESTIMADA: 175 

MANHÃ KM 35.000 R$ 4,70 R$ 164.500,00 

10 
LINHA/R
OTA 10 

PERCURSO: 
PIRATININGA/ALBA/SÍTIO 
TAPERÃO/SÍTIO TAPERÃO 
2/SÍTIO SANTO ANTON 
IO/KATZ/SÍTIO SANTA 
MARIA/SÍTIO MARIA 
NEUSA/THUNDER 
RANCH/JARAS DO VAGUIN 
HO/ÁGUA DA 
ONÇA/PESQUEIRO 
FABRI/FAZ. SÃO 
MARCOS/PESQUEIRO 
ZUIM/PIRATININ GA - 
TURNO: MANHÃ, TARDE E 
INTEGRAL - KM DIÁRIA 
ESTIMADA: 332 

MANHÃ  
TARDE 
INTEGRAL 

KM 66.400 R$ 4,00 R$ 265.600,00 

11 
LINHA/ 

ROTA 11 

PERCURSO: 
PIRATININGA/HARAS 
ST/CHÁCARA SILVA/SÍTIO 
SÃO FRANCISCO/CHÁCAR A 
SANTA LUZIA/SÍTIO 
SITINHO 
(COQUEIRAL)/HARAS 
ZOPONE/VILA DE 
LEON/ÁGUAS VIR 
TUOSAS/SANTA 
ROSA/ÁGUA DA 
FACA/PORTAL/CHÁCARA 
PRIMAVERA/CHÁCARA DO 

MANHÃ 
(DUAS 
VIAGENS) 
TARDE 
(DUAS 
VIAGENS) 
INTEGRAL 

KM 75.800 R$ 3,70 R$ 280.460,00 
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TU TEM/SÍTIO SÃO 
SEBASTIÃO/CHÁCARA 
BALALAI/CHÁCARA SÃO 
JOSÉ/CHÁCARA SANTA  
JULIA/ CHÁCARA SILVA 
(RENNO)/PIRATININGA- 
TURNO: MANHÃ (DUAS 
VIAGENS), TARD E (DUAS 
VIAGENS) E NOITE - KM 
DIÁRIA ESTIMADA: 379 

12 
LINHA/ 

ROTA 12 

PERCURSO: 
PIRATININGA/CHÁCARA 
ABCD/FAZ. GLÓRIA 2/FAZ. 
SANTA RITA/SÍTIO SANT O 
IGNÁCIO/CRISTOLÂNDIA/C
HÁCARA SÃO MIGUEL (EX 
ANGATU)/ÁGUA DA 
FACA/CHÁC ARA 
BRASIL/CHÁCARA 
PARAÍSO/ABACATEIRO/CH
ÁCARA 
DOMINGUES/SANTA 
ALICE/PI RATININGA - 
TURNO: MANHÃ, TARDE E 
INTEGRAL - KM DIÁRIA 
ESTIMADA: 281 

MANHÃ  
TARDE 
INTEGRAL 

KM 56.200 R$ 3,70 R$ 207.940,00 

13 
LINHA/ 

ROTA 13 

PERCURSO 
MANHÃ/TARDE/INTEGRAL: 
PIRATININGA/TAPERÃO/ 
HORTO FLORESTAL/SA NTO 
ANTONIO/BRASÍLIA 
PAULISTA/PIRATININGA 
NOITE: 
PIRATININGA/SANTO 
ANTONIO LOTE 18/SANTO 
ANTONIO LOTE 
13/BRASÍLIA PA ULISTA 
PONTO 1 DA 
PRAÇA/BRASÍLIA PAULISTA 
PONTO 2 DA CAIXA 
D'ÁGUA/ALBA/PIRA 
TININGA KM DIÁRIA 
ESTIMADA: 401 

MANHÃ  
TARDE 
INTEGRAL 

KM 80.200 R$ 3,90 R$ 312.780,00 

14 
LINHA/ 

ROTA 14 

PERCURSO 
MANHÃ/TARDE/INTEGRAL: 
PIRATININGA/TAPERÃO/SE
DE DO HORTO/HORT O 
FLORESTAL LOTE 
47/HORTO FLORESTAL 
LOTE 78/SANTO ANTONIO 
LOTE 6/BRASÍLIA PAULISTA 
PONTO 1 DA 

MANHÃ 
TARDE 
INTEGRAL 
NOTURNO 

KM 69.800 R$ 3,90 R$ 272.220,00 
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PRAÇA/BRASÍLIA PAULISTA 
PONTO 2 DA CAIXA 
D'ÁGUA/PIRATIN INGA 
NOITE: 
PIRATININGA/SANTO 
ANTONIO LOTE 18/SANTO 
ANTONIO LOTE 
13/BRASÍLIA PA ULISTA 
PONTO 1 DA 
PRAÇA/BRASÍLIA PAULISTA 
PONTO 2 DA CAIXA 
D'ÁGUA/ALBA/PIRA 
TININGA KM DIÁRIA 
ESTIMADA: 349 

 

VALOR TOTAL (GLOBAL) – R$ 3.635.080,00 (três milhões, seiscentos e trinta e cinco mil e oitenta 
reais). 

 

OBS: LINHAS NO PERIODO MANHÃ E TARDE SÃO OBRIGADO O MONITOR 

OBS: AS LINHAS 02,06,10,13 E 14 POSSUEM PEDÁGIO EM SUA ROTA. 
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A quilometragem e rotas indicadas na Tabela 1 servem de referência, considerando a mobilidade 

residencial dos alunos. O quantitativo de alunos/linha apresenta variações ao longo do ano, sendo inviável 

trabalhar com números exatos nesse aspecto, fazendo-se necessário o acompanhamento diário. Trata-

se da prestação de serviço sob demanda, podendo ser interrompido durante a vigência do Contrato por 

interesse da Administração. 

As rotas são definidas conforme levantamento semestral a ser realizado pelo fiscal de transporte escolar 

da Coordenadoria Municipal de Educação. Os itinerários e os horários pré-determinados poderão ser 

alterados sempre que for necessário, em decorrência de impedimentos temporários e inclusão e exclusão 

de alunos. 

Poderá ser inaugurada rota diferente, em comum acordo com a contratada na região de atendimento e 

proximidades, conforme os acréscimos permitidos em Lei. O preço do quilômetro do tipo do veículo a ser 

utilizado será de acordo com a natureza do transporte, conforme pesquisa de valores realizada no 

mercado atual. 

Para efeito de início da contagem da quilometragem será considerada a saída dos veículos de ponto de 

referência a ser definido pela Administração. A Coordenadoria de Educação não garante uma quantidade 

mínima de quilômetros rodados por mês. 

A prestação dos serviços dar-se-á de forma a acompanhar a jornada escolar, conforme os dias letivos. 

Quando necessário e desde que previamente solicitado em até 2 (dois) dias úteis, será prestado também 

nos casos de reposição de aulas, reforço/recuperação escolar, reunião de pais ou na ocorrência de 

atividades extracurriculares, não havendo acréscimo do preço unitário do Km contratado. 

Para a confecção da proposta, deverá ser considerado para o exercício 2026: 

- Aproximadamente, 200 dias letivos, podendo haver sábados letivos; 

- Horário das aulas de segunda a sexta-feira: conforme especificação na Tabela 1. 

- Esses horários são apenas indicativos das aulas para início e fim de linha deverão ser acrescidos 

do tempo estimado para que os alunos cheguem no horário correto de início das aulas e saiam 

imediatamente ao término das mesmas e poderão ser alterados pela SME. 

- Mediante apresentação de nota fiscal será cobrado pela municipalidade o ISS (Imposto sobre 

Serviço). 

Para fins de prestação de serviços, durante a execução do contrato, a Contratada deverá observar as 

seguintes normas em relação aos condutores e monitores escolares: 

1. Comparecer, imediatamente, sempre que convocados, ao local designado pela Contratante, 

para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados à prestação dos serviços; 

2. Contatar regularmente o Gestor/Fiscal da Contratante, mantendo-o informado de todos os 

detalhes da prestação dos serviços, bem como de quaisquer fatos ou anormalidades que 

porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado da prestação dos serviços; 

3. Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela Contratante, com atendimento 

sempre cortês e de forma a garantir a boa e regular prestação dos serviços; 

4. Cumprir os horários pré-estabelecidos. 

5. Tratar os passageiros com polidez; 

6. Auxiliar os passageiros a ingressarem no veículo quando necessário; 

7. Cumprir integralmente as normas de trânsito vigentes e demais legislações correlatas ao 

serviço; 
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8. Não trabalhar após ter ingerido qualquer dose de bebida alcoólica ou de drogas e 

entorpecentes ou outra substância tóxica; 

9. Não permitir que os estudantes fumem ou façam uso de bebida alcoólica ou qualquer outra 

droga ou entorpecente lícito ou ilícito durante o expediente de trabalho ou dentro do veículo; 

10. É expressamente proibido dar carona ou transportar pessoas alheias ao meio escolar, exceto 

aquelas devidamente autorizadas pela SME; 

11. É proibido fazer uso de telefone celular quando estiver dirigindo; 

12. Durante a prestação de serviço deverá apresentar-se com identificação da empresa; 

13. Sempre portar documentos pessoais e crachá com seu nome; 

14. Manter em boas condições de higiene e limpeza os veículos com que trabalham; 

15. Devem coibir e, se for o caso, denunciar eventuais atos de bullying que, porventura, percebam 

ou tenham conhecimento; 

16. Manter em ordem e em funcionamento todos os itens de segurança dos veículos (luzes, 

extintores, triângulos, portas, janelas e cintos), de forma a solicitar, sempre que for necessária 

a manutenção preventiva ou corretiva dos mesmos, bem como dos demais componentes que 

permitam a adequada utilização do veículo; 

17. Conduzir o veículo com segurança e responsabilidade respeitando os limites de velocidade 

para prevenir acidentes ou situações de risco no trânsito; 

18. Fechar as portas do veículo e deslocar-se somente quando todos os estudantes estiverem 

acomodados no veículo, e inclusive o motorista, com cinto de segurança; 

19. Cumprir rigorosamente todas as rotas de itinerário para o embarque e desembarque dos 

estudantes, respeitando os horários para evitar que os estudantes cheguem atrasados ou 

muito antes do horário de início das aulas; 

20. Evitar conversas desnecessárias com os estudantes durante o trajeto; 

21. Caso sofra algum tipo de ameaça ou agressão, deverá registrar na Coordenadoria Municipal 

de Educação a ocorrência e em seguida no Conselho Tutelar ou na Delegacia de Polícia; 

22. Respeitar os estudantes, seus pais, bem como servidores e terceirizados da Administração; 

23. Demonstrar e praticar sempre a boa vontade e dedicação no cumprimento do serviço 

contratado; 

24. Procurar resolver divergências com os estudantes sempre usando o bom senso;  

25. Acatar orientações recebidas dos servidores da Fiscalização do Contrato; 

26. Conduzir os veículos até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 

27. Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e desembarque de 

passageiros; 

28. Permitir e facilitar a fiscalização pelos agentes da autoridade de trânsito e da Fiscalização do 

Contrato; 

29. Recolher, guardar e posteriormente entregar em no máximo de 1 (um) dia qualquer objeto 

esquecido no veículo; 

30. Orientar os estudantes, coibindo qualquer comportamento inadequado durante a viagem, 

mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do 

veículo e colocar terceiros em risco; 
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31. Não se ausentar do veículo quando estiver aguardando estudantes, exceto para garantir maior 

segurança dos mesmos; 

32. Não abastecer o veículo quando estiver conduzindo os estudantes;  

33. Não conduzir veículos com excesso de lotação; 

34. Não dirigir veículo em velocidade acima da estabelecida pela sinalização da via, ou em 

velocidade incompatível com as condições de segurança do local; 

35. Não dirigir o veículo estando com carteira de habilitação suspensa ou cassada na forma 

prevista pelo Código de Trânsito Brasileiro; 

36. Não se dirigir aos estudantes, exceto para trato de assuntos inerentes ao transporte escolar 

ou melhoria deste; 

37. Manter uma listagem atualizada com o nome, endereço e telefone dos pais e estudantes, que 

utilizam o transporte do veículo em que trabalha e não disponibilizar os contatos a terceiros; 

38. Manter o controle de embarque e desembarque dos estudantes nos pontos correspondentes 

a sua linha, só podendo ser deixado em outro local quando solicitado por escrito pelos pais 

e/ou responsáveis e autorizado por escrito pela escola; 

39. Acompanhar o embarque e desembarque dos estudantes nos portões das unidades escolares 

até que os mesmos estejam seguros; 

40. Em caso de porte por usuários de objetos que oferecerem riscos, deve recolher e apresentar 

à empresa prestadora do serviço que deverá informar o ocorrido à escola para que sejam 

tomadas as providências cabíveis; 

41. Não permitir que escolares sejam transportados em pé, no banco dianteiro, em locais 

inadequados ou sem o uso do cinto de segurança. 

 

DA GARANTIADE EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

Não será exigido garantia para a execução do serviço. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Fiscalizar  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

Definir e informar previamente os destinos, itinerários, datas e horários para prestação dos serviços. 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

Requisitar os veículos necessários à execução dos serviços com antecedência de até 02 (dois) dias úteis. 

Vistoriar os veículos periodicamente, vetando aqueles que não estejam de acordo com os padrões 

estipulados neste Termo de Referência. 

Realizar avaliações semestrais da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio do gestor e fiscal de contrato especialmente 

designados pela Contratante, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Dar recebimento aos serviços prestados. 

Verificar a regularidade fiscal da Contratada, antes de cada pagamento. 
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Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da Contratada, conforme as 

condições estabelecidas. 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela Contratada, em 

conformidade com a legislação atual. 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

- Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada; 

- Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

- Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

- Manter as áreas escolares devidamente sinalizadas e demarcadas, notadamente nos locais de 

estacionamento exclusivo de embarque e desembarque do transporte escolar, com avisos claros 

aos pais e responsáveis do impedimento de estacionar carros particulares junto aos veículos 

escolares.  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar os serviços conforme especificações, em qualidade e quantidade mínimas, do Termo de 

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados, veículos e eventuais materiais, 

equipamentos, ferramentas e insumos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.  

Deter instalações, aparelhamento e pessoal adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação. 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpos os veículos e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações deste Termo de Referência. 

Manter um gestor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou 

preposto, para tratar com o Contratante sobre os assuntos relacionados com a execução do contrato. 
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Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, cabendo- lhe ainda, prestar 

todos os esclarecimentos solicitados e acatar as reclamações formuladas. Comprovar na assinatura e 

durante a vigência do contrato, sempre que e conforme solicitado, que a empresa e os veículos utilizados 

possuem os registros exigidos na legislação vigente.  

Apresentar, sempre que solicitado, documentos que direta ou indiretamente sejam pertinentes à 

realização do serviço, tais como os documentos dos veículos e da habilitação dos motoristas, ou relativos 

à sua cobrança/faturamento. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 

do empreendimento.  

Acatar os pedidos de prestação dos serviços apenas e exclusivamente efetuados pelo servidor 

responsável pela gestão e fiscalização do contrato, ficando o Contratante eximido de qualquer obrigação 

com a Contratada, caso a mesma não observe o disposto neste subitem. 

Atender as convocações extraordinárias, desde que solicitadas com antecedência mínima de 2 (dois) dias 

úteis. No caso de a Contratada não atender a Administração, poderá ser aplicada advertência e/ou multa 

de valor equivalente ao custo que seria a viagem. 

Observar o perfeito cumprimento dos serviços contratados, cabendo-lhe integralmente, o ônus 

decorrente, independente da fiscalização exercida pela Contratante. 

Comunicar ao gestor e ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços, no 

transporte, ou ainda quanto ao comportamento dos passageiros. 

Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade de trânsito e dos fiscais do contrato; 

Respeitar rigorosamente os horários de chegada e partida. Cumprir integralmente as normas de trânsito 

vigentes. 

Responsabilizar-se e zelar pelos estudantes durante todos os itinerários. 

Manter lista de passageiros contendo nome completo, número do RG ou outro documento oficial, e o local 

de embarque e destino. 

Efetuar o transporte da bagagem e/ou material conduzido pelos passageiros no limite de volume e 

capacidade de carga do bagageiro do veículo utilizado. 

Proibir o transporte de outros passageiros junto aos escolares, salvo autorização prévia da Administração. 

Permanecer conectada em tempo integral, pessoalmente ou via telefone fixo/celular, enquanto houver 

veículos circulando, disponibilizando-se a comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes ou 

ocorrências graves. 

Reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração 

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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Proporcionar, às suas expensas, alimentação e pousada aos passageiros, quando da interrupção ou 

retardamento da viagem se verificar por culpa da Contratada. 

Proceder, às suas expensas, o reboque de veículos que, por mau funcionamento ou defeito, não possam 

prosseguir a viagem. 

Efetuar no prazo máximo de 02 (duas) horas o reparo ou providenciar a substituição do veículo, ambos 

sob suas expensas, diante de ocorrência de acidente, avaria ou defeitos ou qualquer outro motivo, durante 

a execução do serviço, que impossibilite de concluir a missão. Havendo substituição do veículo, deverá 

ser fornecido outro de características idênticas ou superiores, observados os requisitos de conforto e 

segurança estabelecidos. 

Assumir a responsabilidade inerente à sua atividade como empresa de transporte de passageiros, 

inclusive arcando com as despesas decorrentes de eventuais acidentes, danos pessoais, multas e outras 

que venham a ocorrer relacionadas à execução do objeto do contrato. 

Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, em caso de acidentes ou de ocorrências 

graves, e se necessário, acionar a polícia militar, civil ou federal e corpo de bombeiros, bem como 

comunicar a Administração o destino ou origem dos estudantes. 

Responsabilizar-se pelas despesas médicas com seus empregados, bem como com alunos, servidores 

e terceiros, no caso de acidentes ou outros sinistros relacionados que venham a ocorrer durante a 

prestação do serviço. 

Arcar com o ônus pelo transporte dos passageiros, independentemente da apólice de seguro, sendo de 

total e exclusiva responsabilidade do transportador, ficando o Contratante isento de qualquer pagamento 

indenizatório, por acidente ou outra causa, independente do título, danos estéticos, morais, psicológicos, 

lucros cessantes, pensões alimentícias, entre outros e, também de igual sorte, o ônus e obrigações fiscais, 

previdenciárias, trabalhistas e comerciais, decorrentes da execução do futuro contrato, serão de 

responsabilidade da Contratada. 

Responder pelo desaparecimento de bens materiais e/ou danos causados diretamente à Administração, 

ao patrimônio ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, por imperícia, negligência ou imprudência, ou dolo 

na execução do contrato, perpetrados por seus empregados ou prepostos, bem como pelos danos à 

integridade física de alunos e das pessoas a serviço do Contratante, conduzidas nos veículos 

Adotar mecanismos e procedimentos de uso racional de água e energia elétrica e utilização de produtos 

de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA, 

conforme estabelece o Decreto no 2.830-R de 19/08/2011. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

Arcar com todas as taxas, alvarás, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, despesas por acidente 

de trabalho e quaisquer outras indenizações referentes ao profissional disponibilizado para prestação dos 

serviços, inclusive uniformes, instrumentos e equipamentos necessários à execução do objeto, bem 

como, alimentação = hospedagem no período de cada viagem. Não cabe, sob qualquer hipótese, 

solidariedade ou o direito de regresso contra a Contratante. 

Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na 

licitação, bem como sua situação de regularidade junto ao SICAF, apresentando, sempre que exigidos os 

comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica sob pena de rescisão do Contrato. 
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Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante. 

Disponibilizar à CONTRATANTE veículo em perfeita condição de utilização e apresentação, com os 

equipamentos obrigatórios em perfeito estado de funcionamento. 

Responsabilizar-se por todas as despesas de combustível, manutenções preventivas e corretivas, 

licenciamentos, pedágios, estacionamentos, seguros, multas de trânsito e quaisquer outras que incidam 

direta ou indiretamente sobre os serviços contratados. 

Os custos com pedágios deverão estar integralmente incluídos no preço ofertado por quilômetro rodado, 

vedado qualquer tipo de reembolso adicional, evitando-se glosas, discussões futuras e garantindo 

previsibilidade financeira ao contrato. 

Disponibilizar veículos com apólice de seguro total para os passageiros e contra terceiros (cobertura física 

e material), apresentando à fiscalização do Contratante a respectiva cópia, nos termos do Termo de 

Referência. 

Manter os veículos em condições técnicas e de segurança, identificado como sendo de transporte escolar, 

conforme Termo de Referência e da legislação vigente. 

Submeter o veículo a vistoria, sempre que solicitado pelo DETRAN/SP ou nas datas periodicamente 

previstas na legislação. 

Sujeitar-se a instalação de equipamentos de videomonitoramento (câmeras), bem como de dispositivos 

localizador com utilização de sistema GPS (Global Position System), GPRS (General Packet Radio 

Service) e GSM (Global System for Mobile Communications), em tempo real, preciso e ininterrupto, ou 

outros que venham a ser solicitados pela Contratante, em seus veículos para o acompanhamento, 

otimização e maior segurança dos serviços prestados, bem como a fiscalização da quilometragem por 

meio de medição de linha, caso seja necessário. Caso a administração optar pela fiscalização via 

tacógrafo, a empresa contratada para fins de recebimento, deverá entregar o relatório diário dos 

percursos executados, emitido por esse meio de fiscalização, ou seja, emitir os relatórios via tacógrafo. 

Apresentar à Contratante a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução 

do serviço. 

Prestar os serviços com profissionais habilitados com CNH — Carteira Nacional de Habilitação — 

Categoria “D” e pontuação de prontuário no DETRAN, dentro dos limites da lei e nas condições do Termo 

de Referência, bem como serem registrados nas entidades impostas por lei. 

Manter durante a vigência do contrato, pessoal (todos os funcionários envolvidos na prestação dos 

serviços) categorizado e qualificado, bem como devidamente instruídos a respeito de todo o serviço a ser 

prestado, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

Comunicar ao Contratante, com antecedência, a substituição de motorista e apresentar cópia de sua 

carteira de habilitação, comprovando assim, que o mesmo se encontra habilitado a executar o serviço. 

Substituir, sempre que exigido, pelo Contratante, e independentemente de justificação por parte desta, 

qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço Público. 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração. 
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Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

Não fazer exigências de trabalho aos seus condutores e acompanhantes que possam colocar em risco 

os alunos e terceiros. 

Impedir que condutores/monitores possam trabalhar após a ingestão de qualquer dose de bebida 

alcoólica ou de qualquer outra substância tóxica. 

Manter atualizado o cadastro dos seus condutores e monitores junto à SME. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

Por fim, a Contratada deverá respeitar e cumprir qualquer obrigação que, embora aqui não contemplada, 

esteja estabelecida no Edital e seus anexos ou que alguma legislação venha a impor. 

 

Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

De acordo com levantamento feito pelo FNDE, em apostila sobre Transporte escolar: 

https://www.fnde.gov.br/phocadownload/programas/transporte_escolar/manuais_material_apoio/apostila

_transporte_escolar-_aspectos_regulatorios_do_transporte_escolar.pdf, verificou-se, a partir de uma 

amostra de mais de 2.200 municípios, que os regimes de execução do Transporte Escolar Rural mais 

comuns são: 

- Valor por aluno 

- Valor por quilômetro rodado 

- Valor por quilômetro rodado transportando aluno 

- Valor fixo mensal 

 

De acordo com o levantamento, a opção mais utilizada de execução de serviço é o valor por quilômetro 

rodado, por cerca de 36% dos municípios. Na presente contratação, será utilizada o tipo de execução, 

por quilômetro rodado transportando aluno, pois a Administração já possui conhecimento da distância das 

rotas, o que reduz ou inviabiliza o risco de superfaturamento por parte da Contratada. Além disso, como 

não é possível prever a quantidade de alunos ano a ano, por município, essa forma de contratação 

flexibiliza a inserção ou retirada de nossos veículos sempre que necessário. 

Justificando assim a execução do serviço por quilômetro rodado transportando aluno, de forma a se 

manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. As empresas poderão apresentar veículos do tipo: 

- Kombi; 

- Van; 

Por se tratar de contrato estimativo, somente na vigência do contrato e devidamente documentadas, 

poderão ser avaliadas possíveis trocas de tipo de veículo de tamanho/categoria. Para isso, sempre serão 

observadas, prioritariamente dentre outros aspectos, as condições das vias de acesso as escolas, a 

quantidade de alunos, a segurança dos usuários, o preço unitário do Km contratado e o interesse público. 

A quantidade total estimada de quilômetros já está estimada na Tabela 1 do item 6 deste Estudo e o 

veículo a ser utilizado dependerá da quantidade de alunos a ser transportado em cada linha. 

 

Estimativa do Valor da Contratação 

https://www.fnde.gov.br/phocadownload/programas/transporte_escolar/manuais_material_apoio/apostila_transporte_escolar-_aspectos_regulatorios_do_transporte_escolar.pdf
https://www.fnde.gov.br/phocadownload/programas/transporte_escolar/manuais_material_apoio/apostila_transporte_escolar-_aspectos_regulatorios_do_transporte_escolar.pdf
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A estimativa de preços foi feita como definido no artigo 23 da Lei Federal 14.133/21, e dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal indireta, autárquica e 

fundacional. 

Para a realização da pesquisa de preços serão seguidos os seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 

 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 

regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 

consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 

que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

No anexo I encontra-se o mapa de apuração obtidos a partir de pesquisa de preços com fornecedores 

locais e também preços praticados por outros órgão públicos que oferecem serviço de transporte escolar: 

Chegando-se assim ao preço total estimado para o contrato de R$ 3.365.080,00 Contratações Correlatas 

e/ou Interdependentes 

A realização de contratações correlatas e/ou interdependentes não se aplica na presente licitação. 
 

Benefícios a serem alcançados com a contratação 

Espera-se com esta nova contratação no mínimo, os seguintes efeitos: 

- Otimização da força de trabalho tanto na gestão quanto fiscalização de contratos. 

- Atendimento e todos os preceitos legais vigentes. 

- Mitigar chances da inadimplência contratual por parte da empresa que possa gerar desgaste ou 

custos para a Administração. 

 

Meios de pagamento 

Os pagamentos serão realizados mensalmente mediante apresentação de planilha de quilometragem 

ratificada pelo fiscal de transporte e nota fiscal certificada pelo gestor de contratos. 
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As fontes de recursos utilizadas serão de convênios federal e estadual e recursos municipais. 

O pagamento das linhas será́ mensal, por quilometro verdadeiramente rodado, e a contratada será́ paga 

sob os dias em que efetivamente houve a prestação do transporte escolar.  

O ano letivo tem 200 dias previstos, porém existem períodos em que não haverá́ aulas, e 

consequentemente não há a prestação do serviço, dias estes que não serão remunerados.  

 

Necessidades Adicionais 

Para adequação do ambiente à contratação dos serviços, alguns aspectos deverão ser observados: 

1. Capacitação dos servidores, que lidarão com a gestão e fiscalização do contrato, adequando seus 

conhecimentos a este novo modelo que, além da fiscalização direta do servidor, também insere a 

fiscalização do público usuário dos serviços como parâmetro para medição da qualidade do que está 

sendo prestado, além de propiciar o conhecimento necessário a estes para que consigam realizar o 

mapeamento dos riscos durante a gestão do contrato e quando de cada renovação. 

Declaração de Viabilidade 

A contratação em comento é viável e necessária, levando-se em consideração os pontos explanados 

anteriormente, conforme estudo preliminar apresentado. Trata-se de serviço continuo de apoio à 

realização das atividades essenciais justificando-se pela própria natureza dos serviços contratados. 

DA FISCALIZAÇÃO CONTRATO 

13.1 - Art. 117. Lei 14.133/21, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) 

ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual. 

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as 

seguintes regras: 
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I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá 

exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado. 

A equipe de fiscalização será responsável pelo acompanhamento permanente da execução contratual, 

garantindo que as obrigações assumidas pela contratada sejam cumpridas de acordo com as 

especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência e no contrato. 

As atividades de fiscalização compreenderão, entre outras: 

a) Verificação da conformidade dos serviços de transporte prestados; 

b) Conferência das rotas executadas e comprovação da quilometragem efetivamente rodada por 

meio de planilhas de controle, relatórios de percurso e demais documentos comprobatórios 

apresentados pelos condutores; 

c) Validação das informações junto às unidades escolares e/ou setores responsáveis, assegurando 

que o transporte ocorreu de forma regular e conforme o planejamento; 

d) Registro formal das ocorrências, por meio de relatórios, planilhas ou atas; 

e) Comunicação imediata à autoridade competente sobre eventuais irregularidades, falhas ou 

descumprimentos contratuais; 

f) Atesto das notas fiscais apenas após a conferência e comprovação das rotas realizadas e 

quilometragem percorrida, observando a conformidade com o cronograma e as condições 

estabelecidas no contrato. 

g) A fiscalização visa garantir a adequada execução do objeto, a segurança e regularidade do serviço 

de transporte, bem como a correta aplicação dos recursos públicos, em observância aos princípios 

da legalidade, eficiência, economicidade e transparência administrativa. 

FISCAL DO CONTRATO 

VERIDIANA APARECIDA SOARES 

GESTOR   

O gestor do contrato ficará responsável pelo controle, acompanhamento e fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pelas partes. Devendo acompanhar a entrega do serviço, analisar a montagem e 

qualidade dos materiais instalados. Ficando responsável pela comunicação entre a contratante e a 

contratada, para sanar dúvidas e quaisquer divergência ou problema que possa surgir durante toda 

vigência do contrato.  

GESTOR RESPONSÁVEL:  

NELMA CAPÓSSOLI DA SILVA PARIZOTO 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE  PIRATININGA, SÃO 

PAULO, E A PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO 

PRIVADO ............................................. 

 

 

Aos ..............(......) dias do mês de ................ de 2025 (dois mil e vinte e cinco), nesta cidade de 

MUNICÍPIO DE PIRATININGA, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede à Praça Dr. Mário Ribeiro da Silva, 14, Centro, Piratininga, inscrita no CNPJ sob o nº 

46.717.104/0001-12, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. CARLOS ALESSANDRO 

FRANCO BORRO DE MATOS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade com RG nº xxxx, 

inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF nº xxxx, daqui por diante denominado simplesmente 

“Contratante”, e de outro lado a empresa.................................., inscrita no CNPJ sob o n°..................., com 

sede na cidade de ..................., estado de ............, na . ....................................., nº ......., representada 

legalmente por ....................................., nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da Cédula de 

Identidade RG n° ............................ e inscrito(a) no CPF sob o n°. , residente e domiciliado na 

Rua ....................., n°........, na cidade de ......................., estado de ..........., daqui por diante denominado(a) 

simplesmente “CONTRATADO(A)”, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº    / 2025 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XX /2025, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE PIRATININGA, em 

conformidade com as especificações e condições constantes do Termo de Referência, o qual integra o 

Presente Edital como Anexo I. 
 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. A Proposta do Contratado; e 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA DO CONTRATO E EVENTUAL 

PRORROGAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12  (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

consoante artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, por interesse e conveniente da 

CONTRATANTE, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1   O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo I do edital. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será permitida a subcontratação do objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1 O valor global (total) da contratação e do presente contrato será de R$ ........................ 

 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrente da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros encargos necessários ao cumprimento 

integral do objeto contratual. 

5.4. O valor acima referenciado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou serviços prestados. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1 O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

item 19 do presente edital, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado a partir 

da data de apresentação da proposta. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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c)    Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos serviços e 

locações, para que seja efetuada a devida correção, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i)    Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j)    Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Fornecer todo o material, mão de obra, ferramentas e equipamentos, necessários à execução dos 

serviços descritos no Termo de Referência; 

d)  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

o) Prestar os serviços com qualidade, atendendo fielmente as condições de execução estabelecidas nos 

documentos integrantes do processo licitatório; 

p) Responder civil e criminalmente, pelos danos, perdas e prejuízos que, por dolo, culpa ou 

responsabilidade na execução deste contrato, venha direta ou indiretamente causar, por si ou por seus 

empregados, à CONTRATANTE ou à terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD E À POLÍTICA DE SEGURANÇA 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela contratada. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratadaeliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuaise somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.6.1. Os representantes da contratada e os funcionários designados a realizar o tratamento de dados 

pessoais deverão assinar termo de ciência e de responsabilidade de cumprimento da LGPD; 

10.7. A contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 

contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. A contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1 Não será exigida garantia para a execução do serviço.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

12.1. ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no item 14 do presente 

edital, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.1.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.1.1.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.1.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.1.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.1.1.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13.1.1.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.1.1.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.1.1.3.3. Indenizações e multas. 

13.1.1.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

14. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento 2025, na dotação abaixo discriminada: 

 

Ficha Categoria 

Econômica 

Fonte de 

Recurso 

Funcional Programática 

xx xxxxxx xxxx xxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.1.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.1.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

18.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;, 

18.2.  O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 - FONE: (14) 3265-9530 
CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 
PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

ou dos defeitos observados. 

18.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 

18.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

18.5.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

18.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

18.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

18.8 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

18.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

18.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

18.11 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

18.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

18.13 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

18.14 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º) 
 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Piratininga, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS 
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(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxx/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE 

TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO NO 

MUNICÍPIO DE PIRATININGA, em conformidade com as especificações e condições constantes do 

Termo de Referência, o qual integra o Presente Edital como Anexo I. 

[NOME DA LICITANTE], inscrita no CNPJ/MF sob o n° [•], situada na 

[RUA/AVENIDA/ALAMEDA/ESTRADA], [BAIRRO], CEP [CEP], [CIDADE], [ESTADO], neste ato 

representada por/pelo(a) senhor(a) [•], portador(a) da Cédula de Identidade RG n° [•] e inscrito(a) no 

CPF/MF sob o n° [•], apresenta ao Pregoeiro, a Comissão Julgadora/Equipe de Apoio do Pregão 

Eletrônico de numeração ___ destacada supra sua proposta comercial para fins de participação no 

certame. 

ITEM LINHAS 
TRAJETO/PERCURSO/ 

ROTA/PERÍODO 
TURNO UNID QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

        

        

* poderá ser utilizada até 2 casas decimais depois da vírgula. 

OBSERVAÇÕES PERTINENTES 

1) Os preços acima são finais e neles estão incluídos todas as despesas e custos diretos e indiretos, 

tais como, encargos sociais, transporte, mão-de-obra, equipamentos, assistência técnica, benefícios e 

despesas indiretas, tributos ou quaisquer outras incidências; 

2) A presente proposta é valida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data máxima para sua 

apresentação; 

3) Estamos cientes de que os pagamentos seguirão as regras do Edital referente a esta ao Pregão 

Eletrônico 

4) Os pagamentos deverão ser efetuados na Instituição financeira ____, AG___CC___ CIDADE____ 

em que somos correntistas. 

5) A titularidade da conta corrente informada esta em nome da empresa. 

6) Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no 

Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 

Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa (N° do CNPJ da Empresa) 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ao Pregoeiro do Município de Piratininga. 

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ nº ________________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) ______________________________, cadastrado 

no registro de pessoas físicas (CPF), sob o nº _______________, e portadora da carteira de 

identidade nº ______________________, Declara para os fins de direito, na qualidade de 

Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 0xx/202x – 

Processo n xxx/202x, instaurado pela Prefeitura Municipal de Piratininga, que: 

 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 

Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 

função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato. 

 

Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa 

(Nº do CNPJ da Empresa) 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

ANEXO V 

MODELO DECLARAÇÕES UNIFICADAS  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO NO 
MUNICÍPIO DE PIRATININGA, conforme o Termo de Referência em anexo. 

1- DECLARO, para fins que se fizerem necessários, em que sendo vencedora neste certame, a 
Administração Municipal deverá estar em contato com a nossa empresa através do Responsável para 
assinatura do Contrato e demais documentos conforme abaixo: 

Nome: ____________, 

Cargo:  ____,  

CPF nº ___________,  

RG nº  ,  

Telefone: ( )   __________________________  

WhatsApp (   )   

E-Mail:   ____________________________________ 

 

Obs.: As informações solicitadas deverão ser preenchidas na íntegra 

2 DECLARO de que atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

3 – DECLARO, para fins do disposto na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

4 - DECLARO, conforme exigência contida na forma da Lei (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021), não 
estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, conforme consulta atual no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP, mantido pela Controladoria - Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e outros, arcando civil e criminalmente pela 
presente afirmação. 

5 - DECLARO, sob as penas da lei, que se enquadra nos requisitos de: [ ] Microempresa (ME) [   ] 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), [ ] Micro Empreendedor Individual - MEI ou Equiparados. Nos 
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores. 

6 - DECLARO, que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7 – DECLARO que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos trmos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Responsável (nome/cargo/assinatura)  

Nome da Empresa  

(Nº do CNPJ da Empresa)  

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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ANEXO VI 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DO TCE – SP 
 
CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

CONTRATO N.º (DE ORIGEM): 

OBJETO: 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com 

o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA:   
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:    Cargo:    CPF: ______  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:    Cargo:    CPF: __  
Assinatura:   
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:    Cargo:    CPF: __   
Assinatura:   
 
Pela contratada: 
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Nome:    Cargo:    CPF:   
Assinatura:   
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:    Cargo:    CPF:   
Assinatura:   
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:    Cargo:   CPF:     
Assinatura:   
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:   
Nome:   Cargo:    CPF:     
Assinatura:   
 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
CONTRATANTE: 
CNPJ Nº: 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
 
 
 


